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ESTnoo DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO . 

Co:I:atina, 03 de dezembro de 1 976 

MENSAGEM 060/76 

Senhor Presidente, 

l 

"' " A:lssamos às ma os de Vossa Excelencia, para 
N - # . ser submetido a apreciaçao e aprovaçao dos Excalentissimos senhoras vereadores, 

o projeto de lei que autoriza a abertura de cr~dito suplementar a favor do De- 1 

partamente de Agricultura. 

" Esperando contar com o apoio de Vossa Excalan. 
, 

eia e Excelentissimos pares, reiteramos as ma.is 

Cordiais saudaç~es. 

Exmo. sr. 
Antonio Wady Jargura 

,. 
oo. Presidenta da Gamara Municipal de Colatina 

Nesta 

sbs/ 

PAULO . STEFENONI 

FREFEITO MUNICIPAL 



"E s T a D o D o E s r 1 R 1 T o s fi H J o ego çc, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA ~ct; ·~ 
GABIK!ll DO PREFllTO . . V, ~ (i'J 

ffiOJETO-DE-LEI Nº 15 [16 
, 

Autoriza abrir credito suplementar a favor do 

Departamento de Agricultura: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espirita Santo, usando de atribuições legais, aprova: 

Artigo lº - Fica o Chefe do Executivo Municii::e,l autorizado a abrir o crédito su

plementar de Git 2s.ooo,oo (vinte e seis mil cruzeiros) a favor do D.§! 
,., , 

i:artamento de Agricultura, para reforço da dotaçao orçamentaria do 

subelemento 3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros - atividade 

0501.04.D7~02lL.2.037 - Manutenção do Gabinete do-Diretor. 
, ~ . ~ 

Artigo 22 - Os recursos necessarios a cobertura do credito aberto no Artigo lº , 
... , ,.. 

correrao por conta do provavel excesso de arrecadaçao do corrente -

exerc:Ício. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revoga

das as disposiçÕes em contniri-
. ~-

Registre-se, Flablique-se e_Cu~__s_e~ • ..__~~~..,._ 
·-~ .. 

Sala das Sess~es da Cânara Municipal de Colatina, etc., etc., ateu, , ••••••••••• 



A CONCLUSÃO DA PRESIL'ENCIA. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PARECER -------

A C0missã0 ãe Justiça.e ReãG9ã~ em reuniã~ 
cenjunta para apreciar 0 Projete, de Lei .~P. l} ........ , é pe-

la sua a.provação ;tal cem© ~e acha redigu.doj justificia.nâ• ser/ 
© referido Frojet0 d.a. maior importa.ncia para a coletividade , 
bem cc»mo Vir ae encontre .daCe:missão que subscreve. 

1[!EEMJ3RO S : 

Sala das Sessões, 
Em, OG de l ~ Gle 1.976 

~slc.4~~-· 
l0;;\,Qc-.w;w 

?JL . 

i~c\<::;6 Cb) ~a/.J-0 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE· COLATINA 
s E e R ETA R 1 A DA e Â M A R A 

Fl1.RECElt ........ _ .... ._ __ __ 

A Cc:missãe do .Finanças e ;Orça.mente, em 
reuniãe conjunta .!)ara aproeiar • P.rGjete d.e Lei nil ::f-D l:t6, 
~ pela sU& a:pr&vaçãe tal c0mo lie acha redigid.c, enà.cas&Q.o / 
assim o l?arecer da dou.ta. Comissão de Justiça e f..edaçã•. 

Sl& das Sessies 
Em.,Übde J~ ciie 1~976 · 

l'.Iill'illl~OS:. /2_,~ v~~ 
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i Aprovado em.:_ __ -~-~~~4: ~-
1 Dfrcuisiio por: cf_~~---,,_ / yy- .,_ / ~~ 
1
w Sala c;.::s ~·:;::- (l;s __ --~_.//~. 9 /,6 ! .. ~,é ,if>K.. ~~---/~-----c-y- /.., 
1 ·· 1 PÁ-r-.·.-d. ~ 
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66/76 

14 de dezembrQ de 1.976 

Excelência; 

Cumpre-me como Presidente desta Egrégia Câmara 
Muri.~iipal de Colatina, fazer chegar às mãos de V.Exa., a 
cópi~ da Lei n2 2.888, aprovada por esta Casa de Leia em 
s/02. Última Reunião Ord.inária. do dia 13 de dezembro de / 

) .• 976 •. 

1
/ Sendo só para o momento, apresso-me em aprese!! 

" \_ J tar as minhas, 

\· I 
\\'/,~ . 

,. 
/ 
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~ -- \:, /\. 
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Cordiais Saudações. 

= ANTONIO WADY JARJUHA = 

Exmo. Sr. 
Dr. Paule Stefenoni 
DD. Prefeito Muncipal de Colatina 

NESTA: 
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LEI N2 2 888 

AUfORIZA ABRIR C!títDITO SUPLBIIENTAR A FAVOR DO 

DEPARTArrIENTO DE AGRICULTURA: 

A Câmara ·Municip&l de Celatina, d• Estade de 
Espírit• Sante, usande de mtribuiçies legais, 

APROVA: 

Artig• lQ)- Fica • Chefe de Executive Municipal auterizad• a abrir 
• crédit• suplementar de ~$ 26.000,00 (vinte e seis / 
mil cruzeires) a faver de Departament• de Agricultura, 
para rof•rç• da d•taçãe erçamentária d• subelement• / 
3.1.3.2 - Outres Serviçea de Terceiros - Atividade 
0501.04.07.021.2.037 - Manutençãe d• Gabinet• de ~ir•
t•r. 

Artig• 22)- Os recura•s necessári•s à cobertura de crédit• abert'/ . 
n• Artig• lQ, cerrerã• per c•nta d• pr•vável excesse / 
de arrecadaçi• de cerrente exercíci•. 

Artig• 32)- Esta Lei entrará em vig•r na dat~ de.sua publicaçi•, / 
ficand• rev•gadaa as dispesiçies em c•ntrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE COL.ATINA, 13 DE DEZEl\IBRO DE 1.976 

= PRESIDENTE i;; 

l~~GISTRADA E PUBLICADA NESTA DATA NESTA SECRETARIA 

= SECRETARIO = 


